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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 38/2026
PROJETO DE LEI Nº 35/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.


[bookmark: _Hlk128750692]“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinado a custear as despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. 


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2026, um crédito especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinado a custear as despesas da Secretaria Municipal de Saúde, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.03. RECURSOS VINCULADOS – ESTADO
07.03.10.303.0122.2072 – MANUTENÇÃO DE OFICINAS TERAPÊUTICAS
3000.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3300.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.........................................................................R$ 30.000,00

TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:.................................................................................R$ 30.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta lei, parte do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior...........................................................R$ 30.000,00

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS...........................................................................R$ 30.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 26 de maio de 2026.



TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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